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Proc. n.° 0811945-07.2020.8.23.0010

SENTENCA

Vistos etc.

Trata-se de ac&o de cobrancga de seguro obrigatério proposta por Adriane Moreno Almeida de Souza em
face de Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro — DPVAT.

Certidao cartoréria no EP 8, informando a ocorréncia de litispendéncia, vez que esta lide ja esta sendo
apreciada em outra ag8o (0829305-86.2019.8.23.0010) em trémite na 12 Vara Civel.

E o relatério. Decido.

Determina o inciso V do artigo 485 do Cdédigo de Processo Civil, que o processo deve ser extinto, sem
julgamento do mérito:

“V —reconhecer a existéncia de perempcéo, de litispendéncia ou de coisa julgada;”

Na hipo6tese tem tela, tendo em vista tramitar idéntico processo (0829305-86.2019.8.23.0010) na 12 Vara
Civel, dever é extinguir o distribuido posteriormente, no caso, os autos em epigrafe.

Sendo assim, pelo aspecto fético e fundamentos juridicos expostos, em aplicacdo ao supracitado inciso
V do artigo 485 do Cadigo de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolucéo do mérito, ante o reconhecimento
dalitispendéncia.

Cancele a audiéncia de conciliacdo designadano EP 6.

Sem custas ou honorérios advocaticios.

Intimem-se.

Transitada esta decisdo em julgado, certifique-se e arquivem-se 0s autos.

Boa Vista, segunda-feira, 18 de maio de 2020.

Angelo Augusto Graga Mendes
Juiz de Direito
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